
1 002-CarAara Municipal de Vereadores de Canela 
Protocolo 

•1.~lha de Rosto do Protocolo 

Processo: 2025/183 

O.ta Abertura ...... : 87/03/202S Hora Abertura: 11:32:02 Data Previsão:08/03/2825 
Tipo de Processo ... : 32 Oficio de Instituições 
Tipo de Solicit1çlo: 2 Dar Ciência do Fato 
Atendente .......... : Nessandra de Oliveira 

REQUERENTE 
Solicitante: 1841-C()()EMA 
Endereço ... : Rua Dona Carlinda, 45S 
Cidade ..... : Canela - RS 
E•Mail ..... : 

INTERESSADO 
Solicitante: 1841-COOEMA 
Endereço ... : Rua Dona Carlinda, 455 
Cidade ..... : Canela - RS 
E-Mail. .... : 

SOLICITAÇÃO 

CNPJ/CPF: 
Bairro .. : Centro 
CEP ..... : 95.688-000 

CNPJ/CPF: 
Bairro .. : Centro 
CEP ..... : 95.680-800 

Data: 07/03/2025 
Hora: 11:39:24 
Pág.: 0001 

Número de Páginas: 1 
Canal de Abertura: 1 Presencial 
Forma Tramitação.: Física 

Telefone: 
Celular: 

Telefone: 
Celular: 

Solicitação: Parecer COMDEMA sobre o Projeto de Lei Legislativo 01/2024 que altera a Lei Municipal n2 4.569, de 23 de 
setembro de 2021. 

Observação.: 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Senha para consulta via Internet: 4A8E6D 

ENCAMINHAMENTO 
Sequência: 1 
Situação.: Aberto 
DESTI~':l 

Estado: Encaminhado 
Encaminhamento: 07/03/202S 

Orgão .... : 1 
Setor .... : 1 
Seção .... : 

Administrativo 
Direção Geral 

Arquive-se em: _l_j __ 
Visto: _____ _ 

Para consultar o andamento deste processo acesse: 

COMDEMA 
REQUERENTE 

Nessandra de Oliveira 
ATENDENTE 

www.canela.rs.gov.br / Serviços Online/ Consulta Individual de Processos y 
LuizfelpeC.-,T_.. 
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PARECER COMDEMA sobre o Projeto de Lei do Legislativo ·01/2025 que 

i i . r 
altera a Lei Nº 4.569 de 23 de setembro de 2021 -J. r 1\ 
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Considerando os aspectos ambientais do o:bje!o qoil J;,lLl 01/2025, o , , rl 1 .... • pji li • M 
Conselho Municipal de Meio Ambiente vem por m~t~i1,, ~-~~c~{1 (a1,;f alguns 
apontamentos ao referido Projeto: l., .• .~ 't!,,; • il; .~~-•r• 
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PROBLEMAS AMBIENTAIS - A Politica Nacional de1 s~·,iJJt\PNRS) 
1 ... 1 ... ,, ,1.., \[l, 

e o Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes!(PNCRC) são 
políticas que orientam a gestão de resíduos na prodJçã~:ariirtt~i. lt . !~ • i: 

. 1 , i:-1 r ,'1i'· I' 1 , ( , • ·f ,: • • {' ':,,•.,. 1 ' j'li i't ' 1-, ~;r-

O Manejo ambiental na produção animal deve ~e't~·,p·~r1½ ;qrs,~~lividades 
cotidianas bem como deve estar baseado nas diretr

1
ize.§ e ·p~drõe~:~.'i1bientais 

vigentes nas legislações federal e estadual. Esse d~ve _9onsicfer~r ~qi· ,lfnpactos 
no meio ambiente e na saúde pública. t· ·,~ .... • ~- ·; ,: ~l. ([ttt'." . , ,. d .-ri 
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• 1· ,, 11 -, Tais impactos podem ser observados na: 

• ·: ' '• ~•,I '•1 i~.:.t 
a) propagação de odores, ·'.L :' :':·!; :[ ;;fJ 
b) proliferação de insetos, :· -1~;;-_. ·l ;,.,; ;:. !:t f~'t.r 

' 1 • ,1 ~-1 
) t • ã d • • 1 :. • *" ~J"j ' • • • t , e ransm1ss o e zoonoses, ; .;l: • :~;' • hj j r f ., 

d) gestão dos _r~sidu~s d~ esterco, ~rina, pel?,~, :-r~stÓsj tl1f r2~a9, poeira 
e outros materiais res1dua1s do maneJo, , . t • 1 I· f.t .~í 
e) gestão dos resíduos oriundos de fezes animai~, os)1u~ls( ~e~em ficar 
armazenados por um período para redução ~q: ~~!óg~n·~·~,J~j·1:f 
f) potencial poluidor (nitrogênio e fósforo): p~lo 1\~ijçp~~tnto e ou 
infiltração d~ resíduos de fezes e urina atin~jn~~ c.~t~:o.~·~~J~rif P, ( · 
g)d:scarte irregular de embalagens e res1du.<;>s·, ~~~.s!
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Diante do exposto, o Conselho Municipal d~ .Mei~ Ambjerit~;_ no uso , . . . l r , 
de suas atribuições e pela maioria absól~~'.' ~e:,~se~s'i~fmbros, 
posiciona-se CONTRÁRIO à aprovação do PLt;Nº' 1/2Q25: :-J 
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